INDICAÇÃO Nº 
1615
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando estudar a possibilidade de conversão da Vara do Juizado Especial de Praia Grande em Vara de Anexos.

JUSTIFICATIVA

A necessidade de serem adotadas medidas visando a ampliação do Fórum de Praia Grande já foi objeto de diversas ações parlamentares, desde indicações até emendas à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual, assim como manifestações em plenário e visitas à comarca de Praia Grande.

Por outro lado, o Tribunal de Justiça do Estado enviou à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo o Projeto de Lei Complementar 10/2005, o qual foi transformado na Lei Complementar 980/2005, que por sua vez criou a Vara do Juizado Especial de Praia Grande.

No entanto, recentemente, o Doutor Edegar de Souza Castro, Excelentíssimo Diretor do Fórum de Praia Grande, voltou a se manifestar sobre os problemas enfrentados pela estrutura organizacional daquele Fórum, o que foi objeto de matéria jornalística publicada pelo jornal A Tribuna, página A-10, na edição de 24 de junho de 2006.

Nessa oportunidade o Senhor Diretor do Fórum aventou a possibilidade de converter a recém criada Vara do Juizado Especial de Praia Grande em uma Vara de Anexos, acumulando matérias de Júri, Execuções Criminais, Idosos e Infância e Juventude.

Sendo assim, apresento esta indicação para que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possa desenvolver estudos para avaliar essa sugestão, acatando-a na medida do possível.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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